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RESUMO 

 

CUNHA, Raphael Augusto. O Inadimplemento na Nova Teoria Contratual: O 

Inadimplemento Antecipado do Contrato. 2015, 295 f. Dissertação de Mestrado. Faculdade 

de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2015. 

 

Os institutos clássicos do direito das obrigações, notadamente os conceitos de obrigação, 

adimplemento e inadimplemento precisam ser relidos à luz dos valores da Constituição 

Federal de 1988 e dos princípios e das cláusulas gerais trazidos pelo Código Civil de 2002, 

em especial a boa-fé objetiva. A noção tradicional de obrigação, consubstanciada na ideia de 

uma submissão do devedor ao credor, vem sendo paulatinamente abandonada em favor de 

um novo conceito de relação obrigacional, composto por direitos e deveres recíprocos que 

convergem para a consecução de um objetivo comum: o adimplemento. Assim examinado, 

o adimplemento consiste em um processo dinâmico dentro do qual o devedor deve executar 

uma série de atos e observar inúmeros deveres (principais, secundários e laterais) necessários 

ao adimplemento. Foi diante dessa premissa que a doutrina moderna começou a sustentar 

que a infringência de deveres de conduta e de deveres anexos ao longo da relação 

obrigacional pode configurar um inadimplemento antecipado do contrato, que se refere às 

hipóteses em que o inadimplemento resta configurado a despeito de ainda não se ter atingido 

o termo contratual. Esse estudo visará analisar o conceito e demonstrar a necessidade da 

consolidação do inadimplemento antecipado como um mecanismo de proteção do credor, 

examinando a sua possibilidade de aplicação no direito brasileiro, os seus requisitos, a sua 

natureza jurídica, os seus limites e os seus efeitos. 

 

Palavras-chave: Princípio da boa-fé objetiva. “Obrigação como processo”. Adimplemento. 

Adimplemento Substancial. Inadimplemento. Inadimplemento Antecipado do Contrato. 

Efeitos do Inadimplemento Antecipado. Risco de descumprimento. 
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ABSTRACT 

 

CUNHA, Raphael Augusto. Breach in the New Contractual Theory: The Anticipatory 

Breach of Contract. 2015, 295 f. Dissertação de Mestrado. Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo. São Paulo, 2015. 

 

The classic institutes of contract law, notably the concepts of obligation, performance and 

breach of contract need to be reread pursuant to the values of the Federal Constitution of 

1988 and the principles and general clauses brought by the Civil Code of 2002, in special the 

good faith. The traditional notion of obligation, based on the idea of the debtor’s submission 

to the creditor, has been gradually abandoned in favor of a new concept of obligatory 

relationship, composed of reciprocal rights and duties converging to achieve a common goal: 

performance. Thus, performance consists of a dynamic process in which the debtor must 

perform a series of acts and observe numerous duties (primary, secondary and lateral duties 

arising of good faith) necessary for performance. It was under this premise that modern legal 

scholars began to argue that any breach of duties along with the obligatory relationship can 

configure an anticipated breach of contract, which refers to cases in which the breach is 

affirmed before the contractual term. This essay aims to analyze the concept and demonstrate 

the need for consolidation of the anticipated breach as a creditor protection mechanism, 

examining its application possibility under Brazilian law, along with its requirements, legal 

status, limits and effects. 

 

Keywords: Principle of Good Faith. “The obligation as a process”. Performance. Substantial 

Performance. Breach of Contract. Anticipatory Breach of Contract. Effects of the 

Anticipatory Breach of Contract. Contract breach risk. 
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INTRODUÇÃO 

 

Um dos ramos mais tradicionais do direito civil, com forte influência do direito 

romano, de onde herdou seus principais institutos, o direito das obrigações poderia parecer 

um verdadeiro âmbito de estagnação doutrinária, não oferecendo novos desafios e 

questionamentos ao jurista. Apenas à primeira vista, porém. Diante da Constituição Federal 

de 1988, que impregnou o direito civil de novos valores, e dos novos princípios que 

nortearam o Código Civil de 2002, tornou-se indispensável um novo exame e uma releitura 

funcional e axiológica de todos os institutos clássicos do direito das obrigações, notadamente 

dos conceitos de obrigação, adimplemento e inadimplemento. 

 

À luz dessa premissa, esse estudo se destina a examinar a concepção atual de 

inadimplemento e, especialmente, a realizar uma análise crítica do chamado inadimplemento 

antecipado, que se refere a hipóteses em que o inadimplemento da prestação devida resta 

configurado, a despeito de ainda não se ter verificado o termo contratual. O instituto se 

apresenta como um importante mecanismo de proteção do credor diante de uma relação 

contratual incapaz de produzir os efeitos para a qual foi constituída, em virtude do já 

configurado inadimplemento do devedor. 

 

Exigir que o credor se mantenha inerte diante de tal situação, aguardando o 

decurso do termo, revela apego a um formalismo e a uma visão estática do direito das 

obrigações que há muito tempo se abandonou. A atual concepção de obrigação, que foi 

profundamente modificada pelo princípio da boa-fé objetiva, permite ao credor agir 

imediatamente e requerer a tutela do ordenamento jurídico diante de uma hipótese de quebra 

antecipada do contrato. 

 

Considerando o seu escopo, a presente investigação foi estruturada em torno de 

três eixos fundamentais, refletidos nos capítulos que seguem. No primeiro capítulo será 

realizado um exame de alguns institutos clássicos do direito das obrigações, a fim de relê-

los a partir da atual concepção de obrigação, dinâmica, cooperativa e finalística; apenas a 

partir desta nova perspectiva da relação obrigacional é possível conceber a figura do 

inadimplemento antecipado no direito brasileiro. 
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Em seguida, abre-se o segundo capítulo, que abordará os aspectos essenciais do 

inadimplemento antecipado. Serão examinados o conceito, a origem do instituto, o seu 

tratamento no direito estrangeiro e internacional e a sua recepção pelo direito brasileiro. 

Passa-se também ao exame dos elementos essenciais à caracterização do inadimplemento 

antecipado, dos pontos que o diferenciam de outros institutos jurídicos, da sua natureza 

jurídica e dos limites da sua aplicação. 

 

O terceiro e último capítulo explorará quais os efeitos do inadimplemento 

antecipado do contrato, as possíveis consequências jurídicas dele decorrentes, bem como 

qual é a consequência mais adequada na hipótese de inadimplemento antecipado do contrato, 

se a resolução, a exigência de uma caução ou a propositura de uma demanda de 

cumprimento. Também serão estudadas as possíveis defesas substanciais a serem arguidas 

pelo devedor, a aplicabilidade da cláusula penal diante da quebra antecipada do contrato e 

se é possível falar em prazo prescricional para o credor ajuizar alguma medida judicial diante 

de uma situação de inadimplemento anterior ao termo. Por fim, será dedicado um item para 

examinar o posicionamento dos Tribunais brasileiros em relação ao instituto do 

inadimplemento antecipado. 

 

Ao final, a presente dissertação se encerra com uma breve conclusão, que 

sintetiza o que foi analisado nas páginas que se seguem. 
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4. CONCLUSÃO 

 

O direito das obrigações, assim como qualquer outro ramo do Direito, sofre os 

influxos e conforma a sociedade em cada período histórico, fazendo com que o jurista tenha 

que criar e reler os seus instrumentos e institutos para conferir conteúdo normativo a tal 

realidade e promover as modificações que se fizerem necessárias. 

 

As transformações sociais e econômicas verificadas a partir da segunda metade 

do século XIX (acentuado desnivelamento social, crises econômicas, massificação das 

relações, etc) fizeram com que a doutrina começasse a defender uma “revisão axiológica” do 

direito das obrigações, de maneira que as relações privadas também devessem se preocupar 

com as noções de cunho valorativo, como a eticidade e a solidariedade. 

 

Na esteira desse movimento, promulga-se no Brasil a Constituição Federal de 

1988, preocupada com a criação de uma sociedade mais justa, livre e solidária, com vida 

digna para todos; e o Código Civil de 2002, com um “sistema aberto em que as cláusulas 

gerais permitissem ao juiz uma permanente criação e recriação do direito civil”1 e com novos 

princípios contratuais (boa-fé objetiva, equilíbrio econômico do contrato e função social do 

contrato), que realçam a exigência de que as relações privadas devem se preocupar com as 

ideias de eticidade e solidariedade. 

 

Embora o “tecido normativo das obrigações [se tenha] mantido imune a qualquer 

projeto de reforma, não merecendo mais que alterações tímidas da parte do legislador”2, o 

jurista poderá e deverá realizar uma releitura do regramento, dos conceitos e institutos do 

direito das obrigações, valendo-se das normas constitucionais e das cláusulas gerais previstas 

no Código Civil de 2002, especialmente a boa-fé objetiva, para permitir que esse campo do 

direito civil esteja apto a solucionar os conflitos atualmente existentes na sociedade. 

 

                                                 

1 SIMÃO, José Fernando. Prescrição e decadência: início dos prazos. São Paulo: Atlas, 2013. p. 276. 
2 SCHREIBER, Anderson. A Boa-fé objetiva e o Adimplemento Substancial. In: HIRONAKA, Giselda Maria 

Fernandes Novaes; TARTUCE, Flávio (Coord.). Direito contratual. Temas Atuais. São Paulo: Método. 2007. 

p. 128. 
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Sob essa perspectiva, buscou-se empreender estudo crítico a respeito do 

inadimplemento e, em particular, do inadimplemento antecipado do contrato, a partir do qual 

se extraíram algumas conclusões, paulatinamente já referidas ao longo deste estudo. A fim 

de melhor sistematizá-las, passa-se, então, a elencar aquelas que assumem maior relevância 

para o tema proposto. 

 

1. Apesar de assistir razão a Araken de Assis ao asseverar que “a figura se ressente 

de previsão legislativa explícita, equiparando o inadimplemento antecipado ao absoluto, ou 

de autorização inequívoca ao credor para ignorar o termo”3, entendemos que é possível 

extrair a disciplina do instituto em exame da atual sistemática obrigacional prevista no 

Código Civil de 2002. 

 

A precisa compreensão do tema se subordina, todavia, à releitura de alguns 

conceitos e institutos clássicos à luz da atual concepção dinâmica, finalística e funcionalizada 

de relação obrigacional, fortemente influenciada pelo princípio da boa-fé objetiva. Neste 

sentido, convém destacar os seguintes pontos: 

 

(i)   a concepção tradicional de obrigação, consubstanciada na ideia de uma 

submissão do devedor ao credor, vem sendo paulatinamente abandonada em favor de um 

novo conceito de relação obrigacional, composto por direitos e deveres recíprocos das partes, 

que convergem para a consecução de um escopo comum; 

 

(ii) a obrigação passa a ser vista como um processo (concepção dinâmica), 

no qual ambas as partes – e não apenas o devedor – devem cooperar para atingir uma 

finalidade, que é o adimplemento contratual e a satisfação dos interesses das partes 

contratantes; 

 

(iii) o conteúdo da relação obrigacional deixa de ser resultado apenas da 

vontade das partes e passa a ser determinado também pela boa-fé objetiva, que impõe às 

                                                 

3 ASSIS, Araken de. Resolução do Contrato por Inadimplemento. 4º ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 

2004. p. 109. 
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partes deveres anexos de conduta dirigidos à satisfação dos interesses envolvidos na relação 

obrigacional; 

 

(iv)  a execução da prestação principal, por si só, passa a não ser 

considerada capaz de atender ao interesse objetivo e concreto do credor. Somente o 

comportamento do devedor dirigido concomitantemente à execução da prestação principal, 

bem como dos deveres de conduta anexos impostos pela boa-fé objetiva, permitirá a plena 

satisfação do interesse do credor e o atingimento do resultado útil programado. Nesse 

sentido, passa-se a entender a prestação como uma prestação satisfativa; 

 

(v)    o alargamento do objeto da obrigação impõe a superação da tradicional 

concepção de adimplemento, segundo a qual este se perfaz com o simples cumprimento da 

prestação principal. Atualmente, o adimplemento não se subordina apenas à execução da 

prestação principal, mas depende, também, da efetiva produção do resultado útil programado 

e da satisfação do interesse do credor; 

 

(vi) examinado o adimplemento sob essa noção complexa e funcional, 

verifica-se uma profunda transformação de diversos aspectos do adimplemento, entre os 

quais o temporal (momento de verificação do adimplemento), o conceitual (condições para 

verificação do adimplemento) e consequencial (efeitos que decorrem do adimplemento); 

 

(vii) o adimplemento assume uma perspectiva temporal, consistindo em um 

processo dinâmico dentro do qual o devedor deve executar uma série de atos e observar 

inúmeros deveres (principais, secundários e anexos) necessários ao adimplemento no tempo, 

lugar e forma acordados. O adimplemento não se restringe ao momento em que a prestação 

deve estar cumprida, mas se desdobra ao longo de todo o iter obrigacional; 

 

(viii) diante da percepção de que o direito obrigacional assumiu aspecto 

dinâmico e de que o adimplemento não se restringe ao momento em que a prestação deve 

estar cumprida, mas se desdobra ao longo de toda a relação obrigacional, a doutrina moderna 

começou a sustentar que a infringência de deveres de conduta e de deveres laterais pode 

configurar um inadimplemento antecipado do contrato; 
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(ix) a ampliação do conceito de adimplemento implica, na mesma medida, 

no alargamento da noção de inadimplemento. Nessa visão, o inadimplemento poderá ser 

ocasionado não só pela quebra dos deveres de prestação, mas também pela violação dos 

deveres anexos antes, durante e depois da celebração do negócio jurídico. A violação de 

quaisquer deveres conduz ao não cumprimento da prestação devida e, consequentemente, ao 

inadimplemento (em sentido amplo). Agora, se a violação a um dever obrigacional 

(principal, secundário ou anexo) acarreta a mora ou o inadimplemento absoluto (espécies de 

inadimplemento), isto é uma questão que apenas se responde à luz do caso concreto. O 

descumprimento de quaisquer deveres configurará inadimplemento absoluto, se a prestação 

devida se tornar impossível ou inútil para o credor; ou mora, desde que o seu cumprimento 

se afigure possível ao devedor e útil ao credor. 

 

2. Em linhas gerais, o inadimplemento antecipado da obrigação pode ser 

conceituado como o inadimplemento que ocorre quando uma das partes da relação 

obrigacional, antes do termo contratual ou do momento em que deveria executar uma 

determinada prestação, declara que não quer ou não pretende cumprir a obrigação ou coloca-

se em posição que torne impossível ou inútil o cumprimento da obrigação no prazo avençado 

entre as partes. 

 

Extraem-se da definição acima os principais elementos do instituto do 

inadimplemento antecipado: (i) ele consiste em uma forma de inadimplemento; (ii) ocorre, 

necessariamente, antes do termo contratual; (iii) esta forma de inadimplemento pode 

manifestar-se seja por uma renúncia (expressa ou tácita) ao cumprimento da obrigação, ou 

pelo fato do obrigado colocar-se em posição que torna o adimplemento impossível; e (iv) ele 

deve ser provocado por ato ou fato imputável ao devedor. 

 

3. A exata configuração do inadimplemento antecipado é imprescindível, sob 

pena de se adotar contra o devedor medida mais rigorosa do que aquela que seja a legítima 

consequência do seu comportamento. Portanto, deve-se examinar com rigor seus suportes 

fáticos objetivos, quais sejam: 
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(i) manifestação expressa do devedor de não querer 

adimplir, na qual o devedor declara explicitamente que não cumprirá a 

prestação, por não querer ou não poder fazê-lo, de modo a não satisfazer 

o interesse do credor. Destaque-se que não é qualquer declaração que 

poderá caracterizar inadimplemento antecipado; tal declaração deve ser 

séria, dotada de certeza e definitividade e livre de quaisquer vícios de 

consentimento; 

 

(ii) manifestação tácita do devedor de não querer adimplir, 

que se verifica nas situações nas quais o devedor se comporta no sentido 

oposto ao do adimplemento, ou seja, nas situações em que é possível 

inferir da conduta do devedor que ele não pretende cumprir a sua 

obrigação. O pressuposto para a caracterização dessa hipótese de 

inadimplemento antecipado é a probabilidade próxima à certeza da 

intenção de não adimplir, exteriorizada por meio de conduta do devedor 

incompatível com o padrão de comportamento de quem pretende cumprir 

a prestação devida; 

 

(iii) manifestação do devedor no sentido de não poder 

adimplir, que ocorre nas situações em que o comportamento do devedor, 

comissivo ou omissivo, impossibilite desde logo a prestação. 

Diferentemente das outras hipóteses, a impossibilidade de cumprir a 

prestação antes do termo contratual caracteriza-se não pelo elemento 

subjetivo (vontade de não adimplir), mas pelo elemento objetivo: o fato 

de o devedor, por ato próprio, criar situação que impossibilitará a entrega 

da prestação devida. 

 

4. No inadimplemento antecipado, assim como acontece no inadimplemento que 

se configura após o advento do termo, basta um nexo de imputação, que pode ser subjetivo 

ou objetivo, não sendo necessária sempre e necessariamente a culpa do devedor. O tipo de 

nexo de imputação necessário para ensejar a responsabilidade contratual dependerá da 

relação obrigacional específica, da legislação e das cláusulas contratuais. 
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5. O instituto objeto do presente estudo se aplica: 

 

(i) às relações obrigacionais, isto é, àquelas relações caracterizadas pela 

patrimonialidade da prestação; excluem-se de sua incidência as relações 

existenciais; 

(ii) às obrigações com termo fixado em benefício do devedor ou de ambas as 

partes; 

(iii) tanto aos contratos bilaterais quanto aos unilaterais, haja vista que o 

instituto não se relaciona necessariamente à manutenção do sinalagma; 

(iv) aos contratos relacionais, que exigem das partes um dever geral de 

colaboração ainda mais acentuado, sendo um campo especial de aplicação 

do instituto do inadimplemento antecipado. 

 

6. Qualquer que seja o suporte fático do inadimplemento antecipado, a violação 

de qualquer dever obrigacional abalará a prestação devida e obstruirá o caminho em direção 

ao resultado útil programado, o que caracteriza situação de inadimplemento (em sentido 

lado). 

 

Assim, é possível qualificar o inadimplemento antecipado como uma situação 

ordinária de inadimplemento, que pode culminar em inadimplemento absoluto ou mora, a 

depender da possibilidade de cumprimento da prestação (na acepção técnico-jurídica da 

palavra) e da permanência de utilidade da prestação para o credor após o advento do termo. 

 

Se o devedor descumpre um dever obrigacional (principal, secundário ou 

lateral), acarretando o inadimplemento antecipado do contrato, configura-se (i) 

inadimplemento absoluto, se a prestação se tornar impossível de ser adimplida ou inútil para 

o credor; ou (ii) mora, nos casos em que a inobservância do dever de conduta ensejar apenas 

o retardamento da prestação, ou o cumprimento da prestação em desacordo com o tempo, 

modo e lugar pactuados, sem lhe retirar a utilidade para o credor. 
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7. O reconhecimento de que o inadimplemento antecipado se fundamenta no 

inadimplemento da prestação devida permite atribuir-lhe todos os efeitos das categorias 

clássicas do inadimplemento (inadimplemento absoluto e mora), inclusive a tutela específica 

e a exigibilidade da cláusula penal, que podem ser produzidas imediatamente, em virtude da 

perda do benefício do termo pelo devedor. 

 

Independentemente do seu suporte fático, o primeiro efeito do inadimplemento 

antecipado reside na imposição, ao devedor, do dever de indenizar os danos causados, nos 

termos do artigo 389 do Código Civil. É importante lembrar que a configuração do 

inadimplemento antecipado impõe ao credor o dever de mitigação dos danos, a exemplo do 

duty to mitigate the loss da common law, pelo qual a parte que invoca o descumprimento 

contratual tem o dever de tomar, assim que possível, todas as medidas razoáveis para limitar 

o dano. A inobservância do dever de mitigar danos terá repercussão importante no cálculo 

do montante indenizatório a que o credor fará jus em caso de inadimplemento antecipado. 

 

Os demais efeitos do inadimplemento antecipado dependem da possibilidade de 

o credor receber a prestação devida. Configurado o inadimplemento absoluto, conferem-se 

ao credor duas opções: ajuizar ação visando à resolução contratual, ou ao cumprimento do 

contrato, se preferir mantê-lo (artigo 475 do Código Civil). Por outro lado, configurada a 

mora do devedor, abre-se ao credor apenas esta última alternativa. 

 

8. Como analisado, uma situação de inadimplemento antecipado permite ao 

credor se valer, imediatamente, da pretensão de exigibilidade, ficando sujeito ao prazo 

prescricional de três anos, com os seguintes termos iniciais: (i) na manifestação expressa de 

não adimplir, o prazo prescricional começa a fluir a partir da data da declaração; (ii) na perda 

do objeto da prestação, o prazo terá fluência a partir do perecimento do objeto; e (iii) na 

manifestação tácita de não adimplir, a prescrição somente começa a fluir a partir do termo 

contratual. 

 

9. O inadimplemento antecipado não pode ser confundido com a figura do risco 

de descumprimento, que enseja consequências jurídicas diversas. O inadimplemento 

antecipado exige uma probabilidade próxima da certeza de que o credor não desejará ou 
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conseguirá adimplir a prestação no termo contratual; o risco de descumprimento se aplica 

àquelas situações em que o devedor – por seu comportamento ou pela deterioração do seu 

patrimônio – torna duvidosa, com um alto de grau de probabilidade, a entrega da prestação 

devida no momento, modo e lugar pactuado entre as partes. 

 

Em princípio, a resolução do contrato ficaria reservada àqueles casos em que o 

cumprimento da obrigação no vencimento futuro se afigurasse, com probabilidade próxima 

à certeza, impossível ou extremamente difícil. Nesta hipótese, o inadimplemento antecipado 

conferiria ao credor a possibilidade de resolver o contrato com fundamento no artigo 475 do 

Código Civil, podendo o interessado, ainda, optar pela execução específica da obrigação, 

nos termos dos artigos 461 e 461-A do Código de Processo Civil. Por sua vez, nas situações 

de risco de descumprimento, seriam aplicáveis as consequências jurídicas previstas no artigo 

477 do Código Civil, as quais autorizam o contratante a recusar-se à prestação que lhe 

compete, até que a outra parte satisfaça a que lhe incumbe ou dê garantia bastante para fazê-

la. 

 

10. A noção da “obrigação como processo” passou a exigir a cooperação do 

credor, seja por meio de um comportamento ativo, ou passivo, para viabilizar o 

adimplemento contratual e a satisfação do interesse das partes. A ausência de colaboração 

do credor no programa obrigacional – seja com relação a deveres principais, secundários ou 

laterais – pode consistir na principal causa do inadimplemento antecipado do contrato. 

 

Se o credor descumprir o seu dever de cooperar, provocando uma situação de 

inadimplemento antecipado, isso poderá acarretar (i) uma situação de mora accipiendi, se o 

adimplemento ainda for possível e útil, na qual o devedor permanecerá vinculado ao 

cumprimento da obrigação, mas incidirão os efeitos da mora do credor previstos no artigo 

400 do Código Civil; ou (ii) uma situação de inadimplemento absoluto por fato imputável 

ao credor, se o adimplemento for impossível ou inútil, excluindo-se a responsabilidade do 

devedor nos moldes do artigo 393 do Código Civil, e liberando-o do vínculo obrigacional. 

 

Para que o devedor não fique eternamente vinculado a uma relação obrigacional 

a cuja situação de inadimplemento antecipado ele não deu causa, ele poderá ajuizar uma 
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demanda de cumprimento ou uma ação de resolução contra o credor, a depender do caso 

concreto, sendo sempre cabível o pedido de indenização por perdas e danos. 

 

11. Vale mencionar que, embora o instituto do inadimplemento antecipado vise 

simplificar a resolução contratual, evitando-se que o credor tenha que esperar até o termo do 

contrato para requerer as medidas pertinentes, a sua aplicação deve ocorrer com cautela. O 

instituto em estudo deve encontrar limites nas figuras do abuso do direito, da proibição ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), do adimplemento 

substancial, do princípio da conservação dos negócios jurídicos e da função social dos 

contratos, a fim de se evitar que qualquer declaração ou comportamento do devedor seja apto 

a caracterizar o inadimplemento antecipado do contrato. 

 

12. A análise de diversos casos concretos trazidos ao longo do texto procurou 

evidenciar o suporte fático objetivo do inadimplemento antecipado, os efeitos do seu 

reconhecimento e os seus limites, para contribuir para o seu estudo acadêmico e para a sua 

maior aplicação pelos Tribunais brasileiros. 
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